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previsíveis de corrsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do corrtrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco cstlbelecicla no

contrato;

Parúgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscirnos ou supressões efetuadas até limite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Purdgra/b Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáxirno de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôrrico-
Ílnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno «Jireito deste Contrato,
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137

aplicáveis.

Purdgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRAI-ADA, ser'á esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato ate a sua rescisão.
Parúgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual'serão fonnalmente motivados. assegurÍlndo-sc
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, poÍ motivo de força maior, fique temporariamente irrrpeclido de cirnrprir.
total ou parcialn-rente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente i\ flscalização.
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de fbrça maior, o contrato será suspenso enquanto perclurarem os seLrs

efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTII obrigerdo ao
pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serr,,iços já executados.

§ 2". O CONTRAT'AN'IE e o CONTRATADO não respottderão entre si por atrersr; ,-lccorrcrite dc
força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes linr itcs:

independentemente de notificaçào judicial ou

da lei 14.133121, sem preiuízos das sanções

\-í
I

i
I
J

I

II.

0,5 o/o (Cinco decimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizaclo, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de clescontar do pagamenlo devido à COii t'l(AL\[)A t:
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descurnprimento c-las condiçõc.s orir
estipuladas;

I.
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§3r As rnultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não e.rirnirá
o(a) CONTRATADO, da respotrsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forrna cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS ovIISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Feclerais no 14.133121 e.r;.,.iS all.',.,;i=)es
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de ciireito adquirido.

CLÁUSULA DBCIMA SEXTA. DA VTCÊNCTA

O presente contrato passará a vigorar apaftir de XX/X)íXXXX, com ténnino em XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorogado de..acordo com o previsto no,art. XXX, da Lei no l4.l33l2l e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA srcTlvT.q. - FISCAL Do CoNTRATo

Fica designa«lo o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acornpanhar,
inspecionar, encarninhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a

Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por rnais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e aceftadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato" em 2
(duas) vias de igual teor e fonna, dando-o como bom e vatioso, na presença de duas testernurrlras.

Capela do AIto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

CRISTINA CARDOSO SILVA
Sec. Municipal de Educação

. CONTRATANTE

Rep. Sr.
CONTRATADO

'festemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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I SI}TI§ESE rc OCORRIDO

1". Trata-se de Processo Administrativç autuado soh ô no .

ü?9 /2*25, referente à §ispensa de LÍ*itação no . 0{4 12*23,
ínstaurado pela Frefeitura Municipel dc üapela do Àlto kL*qx*,
§stâ** da Bahia. c$§tr * $bjetivo de contratar ernpre§& páre

prestaÇâo de servj.Ças t*cnicos especializados na gualidade de

pârec*rista, coneullcr (ai e avaliador (a) dos psüjetos
culturaie que foram *uhinetidos no âmbit* da Politica tilacional
Aldir Blanç de Fomentçr & tultura (PNAB) d* Municipio de üapeJ-a

d* &}*gre. O val-or EL*baL est jmaC* * **nt,ratado pâra o perÍçdç

Praça J*ryuim Machado, 170 * ü**tra * Fanelfax: (.*?fi1, 3ffi*-22ffi.i2221 * üf p 44W§'..***'
Capela da Alto Alegre * Bahia - CNPJ 13"§37.11110001
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âtê 3A/*61?ü35 á de RS

e oíto reais e ncventa

4,§2*r§0 {quatro xnil nüvece:rtos â vinte
centavcs ) .

2. â, contrataçâo direta foi fundamentada nCI artigo ?5, inciso
f In da tej- §ederal no, l-4.133, de la de abril de 2027 iNova

Lei de Lic j-taçÕes e Cantratos Âdministratív$s ) n atualizado
através do Decreto §'ederal ,*.* 13.343, dô 2ü24, que autoriza a

dispensa de licàtaÇ§* pfl.r+_ c*ntqaàa#&o qfre env*lva valores
inferi$res a R$ 62, .?,2* , S § ( s*§m*r*t&, Ê dais mil setecentcs e

vinte e cinco
serviÇô§.

reais & *znqtl,enta e 'n$vâ cgntav ü§1 t nCI casCI de

2A?5 e instruido3, O procÊs§o foi autuado em 17 Ce maio de

com os seçuintes d,q:çumentos principais:

Decunsntox de §*§qllâ*a*â* *e §mnryds. tnf§l : -Apresentado pelo

Fundo Municipal de educaÇâÕ, Culturâ, Esporte e Lazer. Tais

dscrxrentos d'e.:. aâhêm a j ustÍf,$.*ativa dâ nec*:§sidade da

contratação I a descriçâo sucinta do obj eto I o grau de

prioridade, a .prement* netresüidad* *e axálisê e em-issâo de

parecer têcnico sobJe os prâj eâç:a inecr,itos êm ed.itais da

PNA§ | a observância das praxo* estabelecidos pela PNAB, sob

perlâ da cç;ffilr*rmeter o crxnprimentçr das açÕe s a t

consequentemente, &#arretar n& perda dos resursss di*poníveis,
Õ praãs de *xe*uçâa atê 3ü / ü6 Í?02 5 * &§ csndiÇôes de

pagamento. As justificatí\ras aprssentadas ressaltar.* &

contribuiçâo direta desta d,emanda perâ o fomento á cultura
local, FrôÍnovêndo benefícias significativos à populaÇãof como

o incentivo à criação de nüves Brojetos culturais e â geraÇãô

de oportunidades de renda e desenvolrrimento social,
rêromendand*-§e & adoçãn das providâncÍas çabiveis "

Fraça Joaquim Ma*hado, 17ü * Ç*n** * ?oneÍtax; {**7§} 3§Se22â?"tr221 * Ç§.?-44645-000' ú

Gapela da Alto Alegre * Bahia *'CHFJ 13.*s7. 111t*w1-§ryíflry0p anarOfiásrv*
pr*tvtturxdu**p*a@a?rao,r$í?r aAwEh'#§mZç
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EEtudo §*eníco PrsLímiln&r (§TP) : §laborado cortj untâmente pÕr

rêpse$§ntântÊs das se*retar j-as d*r*andâ&tes Ê do s etor de

coil§)ra§- O §TP define e especifica as necessidades, identifàca
â demanda quentilatl"va detalhada pCIr unidade adrninistrativa.
analisa e c$§rparâ as *oluçÕes disp*niveis ( optando pela

utilização de serviCCIrês publico* rnunicápais, formaçâo de

comis sÕes internas tüm rnembr*s da sr:ciedade civil , FÍ€s tação

dos serviÇos por rtreio de contrataçã* d"ireta) n descreve

detalhadamente e saluÇão â ser coat,]:âtada { consiste n&

viabilização da p,restação de servlços tt*c*1,*or especial j-zados,

por prCIf i s s ional sÕütr r:otôri*
atuar na anál"isê r: eml-s sãn de

saber nã áraa cultural, pârâ

relativê.) r estirna CI Çu*t* total
com base ê& tr*§quisa de preÇos e declara â vÍ.abiIidade téçnica
e gereftcial da contrataÇâo"

fesmo dê §sfêrêncía {fR} : Estabelêce o objeto detalhado , a)

fundamentaçâa dá ,c*ntrataçâ*, G regírne de execuçâo indiret,a, §

ate 3ü/06/2025, os requisj,tos daprâzü de vigência contratual atá 3# /ü61

contrataçâo, âs obrigaÇÕes da C$ntratante ê da eontratada, â

designaçâo das xervàdev*& r**pÕn*é"veie p*la gestão ê

reeeres s consul toria têcni-ca

da con&rataçâo ênn R§ 4 .9? I , I0

cotaÇâo via
f*rmalmeílf â

fiscalização do critérios de

medição e pâgamentor; ,â de**ráção da solução comCI um todor o§

requisitas de hahil-itaÇâÕ ir"rrâdáca, fiscal, trabalhista,
econô*uico-financeira e técnic* ( incluindo â exigência de

atestado de capacidad* ttácnica ) , â indicaçâo da d*taçâo

CIrÇamentáría e a estimativa do valor da contrataÇão,
ratificandc o rnontante d* F,$ 4,*2§,S0,

xa{ç por

Facquiea de §reçcc: Comprovada pela solicS-tação de

e*nnai] a trêe empres&§ C* raÍno e pelas prüpüstas

Praça Joaquim Machado, 17* - Centra - Fonelfax: {"*75} 369§-23:W.f22?1 * CEP 44§45-00ff
tapela do Àlto á.legre * *ahia - ül{PJ 13"897.1 I 1/SS01-&tUf nr*qp üffÂÍ{O P5{LYÂprwtutiwradw,arm,la@yahaü"6§rÍr OABrà["Uir,§it74
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Lmâí cECrL§â §â SÍI:1rh s.n!,§1§*§ e §§ItIfl§I§!{âS §§Í}§UCÕAS LTDIT.

§osr"rcentos dê §Éhá}§.ü«ç&a dâ §ryraua § § §!ü§§ffiBllf It4f§lf$ü§

EDIICã,CIOI{âI§ LfDâ: Compreendendo tomprovante de InscriÇâo no

C§pJ, Certidão §egativa de Débitos relatj-vos â*§ Tributos
I'ederais É â Divid"a $"tiva da iJnàão, Certidâo I egativa de

Debitos Tributáris:s Estaduais da Bahia. Certificad"o de

Regularidade do f'#TS C§tF r Ç*r -t,idãn hlegativa de Dábitos

Trabalhistas, Cetrti*Ao l{*gativa de Dêbitos Municipair da

Prefe j-tura de aporá / gp^, sed"e da empresa Í ê Certidâo §stadual
de Concordata, Fal-ência, H.ecuperaç&* Judicia] e Extra j udie iat
do TJBA, foraxt asrescidos CI Contrato §ocial de ConstituiÇão
da §rnpres a e a docur**nt* de ádentifácaçâ.o {Ê$)

Atos lLduinistrati?ê§ : Decr*to Muniçipâ} n* üL2 / 2ü25 des ignandcr

a Àgente de Contratação e a Comissão de Contrataçâo; Despacho

de âherLura dn Froces sCI Adrui-ni*tratÍvç; Soliçitação de

indicaÇâo de dotaçâ* srÇam.*ntária; Declaraç,âc de existência de

dotaçâc orÇê"msntarÊa * a$*guaÇ&ç fÍnanesirar âssínada pelo
Sesretário de FLnanç** ê p*lo §çntsele frtterno; #ustif icat,iva
da Sispensa e da "'§scollia do Forneced*r pela Agente de

Contrataçâo; §ncgrui"nhamentç pa.ra anáIise juridi**; Mj-nuta d*
Contrato.

4 . âpôs a in*truÇ&& prese s s ual r ss autos foram encarri-nirados a

esta Procuradoria Hunicipal parâ análise ê emissãc de parerer
jurídico â*êrcâ da r*çularj-dade d* procedim.ento de dÍspe*ea de

licitaçâo.

5. l* ü relatôrio. Pâss&*§* a anátis*,

PruF Joaquim tiáacfrado, 17S * Centro * Fane/fax: {**?§} 369ü-22?21?ffi1 - CÊP 44645-ü$*'
tarela do AIto Alegre - Bahia - *?'XPJ 13.8Sf.1 1 1lü0ü1-S4ruf AmfrüQ{A{Ís§qü W§{ttÍAprefeituradecapela@yahoo.com oÂB/Bq.;;;§;rãbq
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6. "A deçisâ* sshre consr:ltas *çtá ànmeràda entxe â,#

atsibuiçÕ*s des** Êrccurad*rim unâcâpâ}. Ç*nform*

disp*sÍtàvos legai s & xz*rxwaYivss ràq*nt*e que di xpÕem **bx* &

§strutrrtr& '§"*xwxxzstrativa do munic LpLü **. Capela úç hLt-*

&l*gx*, Baháa.

da

da

â{}

$3*

J&Tqada *m *xt"xxt"a **zzXrsrsltrL*** *##z ** pr hzz*l"Wk*ffi 'r*h* 2r:c*n

L*gaLzdad*, da impe &&*&22***w, *a r*r*xaT»da&a, *a zry*aZ*ad,*,

pttbLv*xdar§* , d*" px*bzda** x*xxxzxx{r*YLva, da vxrtcuLaçâ*

instrux"rento convocatr.rtrs, C* 3tÀLqa.frent.* çb3etj-vo *l di:s

L?t*rs *&* c*xx*La*** ,

S " &ssisi, em Be tratand* das c*ntrata,çÕes feátas p*1* §nt"*

Púb}íço, dev**ss úbservax & ámpes§c:&Ii-dade { & ef,Íci&n*z« s &

puhtJ"* j-d*da § & m.*ral idade ê â legal ídade. de f *rma & s*
r*alá ã&r qu*}-ry*er cç:ntra taç&* *x{\ vxm*m d* ** de spende r *
erárir: pt:h3L.e* da f*xxx* rxtaíx *§,x*x*x*** * q11* xx*Zkx*x xt*n*,a *

?raçx J*aquir* Ma*tza,d*, 7V* * *w*tr* * f'***lfwx'. t**T§tr
§ü1r" &X*gr*, * Wa?zrx * *M?J 1*"ffi#7.11§l***1

p r *t **t*r x* **xp**affi ah* * . *# nr
*xp*ta **

7á*

rrr muir,rea .:unÍorca
7 , lniçiaknente, cryre ressêtr**r' . ,que $ present* pare cex

j ur x*,i** * rn*rarlmrrts *pxlr-xYÍu* y *'*Kr * fàt* d* *xí*rztax &.*

sut*ridad*s **mp*têntes na re**3uÇ'#* de guestõss pc:§§as ex1

aná}ise de acordo cüm a docume***$,e* âpr€sentada, Rãc seRd*.

portant*, vi*el:.la't.ivo-'á da*isao da autoridaCe Çs§rpêtente que

poderá optar pelo âcCIlhirnentCI das presentes raaões ou não.

*, * Lz*"xt"aY*xzo destina*se â garantir &
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interesse púb3ico, o que se consubstancia ns alcance da

prüposta mais vantajssa.

1ü . §m regxa.," ô Cons *t*u:-Çâ.o Fed*ral deterrninou ns arL . 31 n

inciso XXI u {$ê âs abxas, servi Ç*§, c$mprâs e aliená ç{t*,x de

Àdministraçâo Pública d*v*m ser precedid** por licitaÇá*, rümCI

§e pode extrair da Yranscri Ç&e da redaÇ&o do dispos itivo Õr&

c itado :

Art, 37. (...)
XXI x*fisalvados os *asos espec íf.Lcados nâ

1eq'Ís LaÇâ*, âs obras, serviÇCIs, comprâs e

alienaÇÕes serâo contratados medj-ante prücesso

de lÍcitaÇ&o puhlica que a s segure i gualdade r3*

,condÍÇôes & tod$g ô$ conÇorrentes, coÍ{i

cláu*u3-*.s qá* a*Y.aTs*leçam obrÍgaçÕes d*

ar*enho, mantidas âs condiç*esç

e]pÕ§t*., n§§ , te r§ms

efetivas da

qual somente
{ r Fa 

-qualr-rrcaçao
,l

§ à gara*ti- a

rmitirá as exiq
I
ências de

t,Écníca s *çarz&xtàca indi spÊns ávei
qaçfi*x ,do ÇuJr6)Y Lw"*rtt* d*x *brx

11" . Contudo, dê" aCosdü com a tei 'r,o . ],4 . 1 3312021, poderá ser

dispensada a ticitaçâCI pâra aqu;i-siçôes ç1ue envolvam valores
inferiores & H,§ 50 . 000, 00 (cânque*.ta ;nil1 reaisi , conforme o

eetipulado nCIs termos do art .7 §, incíso II * da ÍÍ!êsma Lei de

LicitaçÕes .

13. N* prêsente fâssr â justificativa aprêsentacla pârâ â

üüntrataçã.ü direta da empre§ê" -J & El.ÍBx§ã§§xMpHtCI§ §§IJtnt§§HlLIs

Irffià,. vi**ndo & prê*taçâ* de s*rviço de forn*ciraentç da

j-ntern*t handa larga p&ra, alender as nêsâs sidade do Municipia

PrasaJuaqurm*.1"q§,;1.:;ff 
[ffi ;Tâ;1,y"$;r,-rffi ?ffi ;-ry,-44*,*s#

sraÍrltíurxü**a,xltr*@gaha§.osnn - ,iffiffi*
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de Cape)"a do Àlts alegre e suas unidades, é em decorrêncía da

imprescindibilÍdade da ànternet pera & continuidade das

atividades institucionais, a digitalizaç&o de process$§; â

comunicaçáo j-nterna e externa, o acês§o a sistemas

goverrramentais, â ef iciência adxrinistrativan â $eguranÇâ

cibernêtica e & 5-novaçâo tecnologi*a .

13 . Portant<1,

preênchides pârô

excepcional sãÕ

lei:

Ês crittârj-os e reguisj,tos 3"egais â serem

xmcldar ü c'esü cÕns x*,tre â hripotese permis,s iva
os x*gwínt*xo Pr*vistr:s nâ, supramêrrcionada

r ;.- "? C.}TI L. 
' 

J. tr I.1,Cr-EêÇAo:

(,.*)
Jt para

infericres
conttataçâo qu§

& w§ 50"0üü,Sü

enrrolva valore s
'tcánguenta rail

14, üonsider*nd*, ainda, {*ê o Dec

vaLor*s astabàle*idos pela Lei no

val"or previsLc> nô A,rt. 13,

§ erYs-Çc)§ e compras;

rstc 12 .343 ntuali zau os

14 . l" 33i121, moâi-ficando o

§"$ 62 .7 25 , 59inci*o II pâr,a

azsj,râ r\* cesü de ü*xsç§

(sessenLa e doÍs itull set*eerttos e çinüe ê c]-ntÕ real§ e

cinçuenLa e nov*' çentavos ) .

L5. Ao verificar os dados ecima, tomande pür base o valor
estimado para o certanrre" inf*re-§e que e rsfarids va}or dê §$

{ , §28 , S0 ( quatra mil norrerentos e vànte e oito reais e noveata

centavos ) se enquadra legalrnente nâ dispensa de licitaÇão. Íêâo

havendo. tr)ürtá,nto, *bices juxidicon quant* & estes âspsctos,

sendo que, csntudor rêc*rnenda & jr"rntada da cotação de prâÇ*§

qus cürn1)r$vem ô auf*rÍmentc da prÊÇs est j:nada, sob p*na de

prâ judícar a cantrataçâ,o.

Fraça Joaquirn Machado , 17* * Centro * Fçnelfax: {**7§} 3§§*-27,321?3'2.1 * SHF 44645-0ü&
tapela do Nt* Negre - Bahia - üf'lpJ 1§.&97.1111üüüj-§4L[,7"BltÂfi80fÂ§TÀilfiglsityÂ

prell**turaáe,rapla@yahoo.§$m OAB/{A s{§ Wr*q



qffYT§W Utr-h IIfi U H If, I M L *§,
,Ç*?frl* ü* eLr* hLfr#,*.n-nh*ülh

,,ri.l.:\.í.':]''
L{i4b -'
*-*"^",el. - r:,

í#'-:::1 tt'{';

\t'. .;t'f:-',"4'
iff-":-'7Wé"-,

16, Instruindo o aludido prscesso administrativo
consiqnada a dotação ÕrÇâ,mêntárie parâ a cCIrrtrâteçãô.

consLa

16. For *ua vez, vârificâ-§ê que Õ ürÇômÊntor Õriundo de

g§â1r§)m!âO PIIü§§CÕES LT§A conste nÇ 'trâIolr tctal R§

5. â00 n 0ü (cinco mil oitete&tÕs re*i§ } r correspÕndent,e ê

prâstação do s*rrlriÇ*Í *êad* que CECI&Iâ.' §â, §I&Ii.â, §âã:f*§,

of ereceu pxopâstâ nü vtl r tçtrn3. &§ § -,§0$ , 0Ê (cinc* mi I
quinhento§ reais ) ê; p*r f.xm, a empxe§ â ,r § EIfFBE§§§rH§§ros

§§t CJLCI§!{BI§ X-fDâ, s nsta ne v*3-$t üstaâ §* { . S28 .90 (quetrç

mil nsvecentos s vint"* * ôiC.Õ sseis e noventa centavos ) pâ r* &

âquis iç&o dos firesmos serviços , evidenciando-se r âs s im I a

econÇmiçidade. dá r$ntratação.

18. Entreta
verifique se

ü ç rac*Y.t nel*

os sÊrvi Çüfi c*nt lde§ ru&,s WrÇpüstas fornecÍcl*s §âô

o§ me§mÕ§ , a3§ irn cümô n j u§

prüpe§tâs f oraxrr forntuladas
perfil, forma e estruturaçâü.

que â Comissão de Lj-citaçâo

peJ-o qual âs

cüm idêntic<:

§x

VQirnotqrãÉ (}

f,qrma

t'r-I L

de' padrá*,

19. Junto aÕ oÍçame*to, t*r*ne* *oo*iu compqovaçã.o da atividade
na descriÇáo de ohieto ê, no guê tange â regularidade fiscal,
na prCIva regularidade pera cor.ír a Fazenda §stadua.l-, Municipal e

Federal. Aindar c$nstam cêÍtidÕes quê dennonstram a

regularidade relativa a inexistência de dâhitos inadimplidos
perante a üustiça dei trabalho.

2Ü , O pr*Ço ensontrâ*se j u*tif icado diar:f,e düs docr.::nenlos

j untadox que comp§ovam a. ecônomácidade d,a contrataçã* * r por

outro ladcr ü sÊtos de Cont*bilídade Ínfornra & existência d*

Fraça Joaquim Maehado , 17* * Õentro * Fonslfãx: ("I5) S§§0-2ã?A?221 * CEP 44645-0ü0
üapela do Alto Âlegre * Bahia - tr\,pJ 13.ü§?.Í 1 1/0ü0Í-úffiI RfÂryn fÁfíÊ,§0 qf §LVÀ

pr*t*lluraúar;aryl*@yahel*^üstrr, oAB/U{If e"§2?,4
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recursCIs CIrÇamentârios pâra asssgurâr o pagffâ*ntei dos bens â

§êrssn adquiridçs,

27 . Outrss sim, há

âpresentados parâ

confCIrrne deterrnina

ve j êmos ;

& exigência de dscumentos a §*rêÍ$

& reaLiaaçãei de contrataçôes diretas,
o art " 72 da }ei n'. 14.1331Ê0?1" âssi-m

&rt. 12. A processo d* c*ntrataçáo direta t er*
cümprÊ*nd* Õs cê$$fi de inexÍgibilidade e de

dísp*nxa d* lÍçj- t,açá*, deverá ser ins tratd"rt

c*m *s **quxmtes dceurnentns:

f, ' - d*ç*r*ento de f*rmaZxx,aÇ&a de dem*nda e, §*

fe:r ü *afiü | *studo t&*rrt** py*li-rainar, anâLLs*

d.e ri*üüs, têrme de referência, prüjets basÍc*
,ou prCI j eto executivo;

d*sta Lei;

va. d.w d,aspesa, gue

fçxma estabelecida

1f I r;â,YeÇ,*Y j r:ridico * pârecêres tácnieos,
§ê for * c&§Çf ryrs demnn*tr*rn a atendimenüo

dos,p*qui*i§çs. *xigtdçr,;
I.V ,* dern*nsiraçeei da compaLihtlidade da

pre. w$-s&o de r&Gur sos orÇffuaentários com $

c{}n{}§$&j"sso & sêr assusrido;

V ceinnpr$vaçâo de gue o contratado preenche

üs requisitos de habilitaçâo e gualifi-caçã,o

minirna necessária;
Vf razão da esÇolha do ccntratadç;
VII justificativa de preçc;
VIII autosieaçâo da autoridade competente.

II
câ

es ttmâti
culada na1

deverá

§o aft,
SêT

??

Fraça Jcaquim Madrado, 17ü * C*ntr* * Fsnelfax: {*"Í§) 3*§0-m22ft221 * qÇf 44sl.§-*A*
Capela do Àlta Alegre * Bahia *"CFIPJ 13"8§r.111/ü0CI1-94u,1fijryCI0üITlruffiAsrtlil
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22 . V&*se, assím, gue â Lei no 14 . 1 33 / ?üã L estabelecer 8fi1 §eu

artigo 7?, os requisitos mínimos pãre â Ínstrução do prores§o

de contrataç&o direta, üs guais pâss&Í{tüs & ana}isar:

Éocnrmento da Fgrsnl.S.xaç&o da Denxnás (AfU1 elou §gtudo Técnicc

?re}ín:Lnâr (§fBl: ü processo f*t instruido com üFDs

específicos de çada secretaria/fundo demandante Ê um ETP

ceinsq:lidado . Os DE'Ds j ustif icam *deguad,arnente a nêcessidade da

contratação, det,elhãndo os prazos da PN&B e dos benef ícios
culturais esperâdç§ . O ETp, pâÍ suâ vea, ,aprofunda ã anáIise
da necessidade, explora e compera âs alternativas de mercade

disponiveis, j
detrimento de

usti-f ica
outras

ndç a opçâo pela contratação direta em

possibilidades, descsÊvendo ô solução

escol-hida de forfna mÍnuciosâ, quênti f icando a demanda e

estirnando ss eustüs de 'Hrânêira pürmenorixada. ÂmbCIs os

documentos pa.rÊcffl atender aos requieitos formais e mater j-ai s

previstos nã. ' í.egis I*çâo e nas neirma re,gulamentares ,

fornecendo subsÍdios cCInsistrente$ parâ a definição do objeto e

â justifÍcativ* da ccntratação.

§atimat,iva ds Darpa*a & Sarquáax d* §reços r CI, valor estiraado

da contratação (R$ 4 . 9?t, 9CI ) fcli clbtÍdo mediante pesquisa de

preÇÕs j unt* &. três f*rnecedpras do râmt), seinfCIffi&ê pretcnj- za o
artigo 23 , §1ê, íncÍso trV, da t*i rxo 1"4 . 13312021 , parâ

situações em que n§o se3 a vj-&veL utilisar os demais

parârnetros. A pÊsquisa foi formalieada e âs propêstas faram

anexadas aôs autos I sendo & da empresa J § EMPREE}IüIME§Tü§

§DüÇâCIOhIAI§ LT§A & de merlür valor E}-cbal . â metodologia

adotada parâ â entimativa de prêÇCIs aparenta conformidade

legal .

Praça Joaquim hilachado, 17ü * Centro * Fone/fax: (**75) 3§9ü-7"?t1?2?1* tÉf 44ô43-ÜüÇ
Çapela dç Alto Alegre * Bahia * üNpJ 13.897.1 1110001ffi1

preturíurad*eapa txtffiyah*a.t*m 6frffiry$3t*
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Unra veu anexada *o prüüesso pe*guia* de preçü ateetando §

cumprimento do art . 23, eomprovada estará ê compatibilidade,
§o entantCI, Ílêsêasáris juatif,iEar â ascolha dsEses

forneeedsrex, csnforme preeeitua ü art ,23, §1 o, IV da LeÍ

1{"133/2L.

contratação ê .,â t*mpetibilidada-**§n ü Fl-ano Plurianual {PPÀ} e

a Lei de Diretriees Orçar*entáriae {LDCI}, conforsre exigido pe}o

artigo 72, inciso IV. da Leá no 14.133/4031,

Coryrovaç&o dss Êaqrríaitoe de §abiLi"t*ç&o; 0 artigo '72, inciso
V, exige & §olnprÕvaçâc de ryJe * contratado pr**nche ss

reguisitos de habilitaçâo e qualificaçâo mínima necessária.
Foram juntados es documentçs de habilitaçãa juridica.
r*gularidade fiscal (federalr *sLadu*I e munieipal da sede da

Praça Joaquirn Macfrado, 't7ü * üentro - Fçneltax: (**7S) 3690-22?2nZU - CH,B j{*9,4-5400
Sapáa do Alto Alegre * §ahia *'cftlpJ 13.8s7.111/0001-s4u'1fijfl3pcÂtW0 WSxLvi,

pratelíur*,ü**aç**a@yahoo,§sÍTr oAB/8ry" ?y.tr1*
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P âT F §WUru§, HI U MÇIT hL fr§,
' tApELA ü* h§ü eL§ümt, . ***11A,

scolha do Contratado e üuatificativa, do Praço: À
,t'

êmpreáâ ü § §MPRB§KDTI-Í§H?ü§ EDTICACIONAI§ LTDA foi
re§entâÇâü d« pr0pü§t,â de menCIr preÇopela ap,resentâÇâü d« prop,

4 ,92ü r S0.) êntrê &§ tr&s rútâ*,§ obtidas, Õ que

crÍtário de vant-ajosidade pârô & Àdministração. Â

empresa) e trabalhista, e qualificação econôrci-cô-financeira
(Certidão Neqativa de FalêncialRecuperaÇâü Judicial } da

empresâ ü S EMPR§§$IIM§NTOS §PüCâCIü$AI§ LTDA. Alêm de,

atestado de câpêtidade têcnica, que cosrprüv&§l a aptidão da

emtr)resâ perâ executar ob j eto pertinente e compativel e

üontrato Social e o docurnento de identà f i cação ( RG ) .

Rnrâo d* §

escolha da

j ustificada
global tR$

atende aG

j usti f icativa ,d<>

reâlizada, $Jê,
fornecedoreS.

preçÕ
xae *.. tr- \Jll L ur

sstá amparada p*la pesguisa de mêrcade:

d*. não justifica â Êscelha desses

§0m

eito
t igo

âutorànaçâa â$taridôde C*qratente: O processo cuhinará
a ratif icaçã*, da. dispensa d* liciteÇ§s. peJ-o Pref
Municipal , autoridade competent,e r coÍrf orme exigido peio ar

72, inciso VIII

Pub}iaida,d§ : Q §3o &r)' artigc 7 5 d.etermi-na quê as contratações

diretas pÕr . di§pensa de IÍcit*çâ*. tom bns* riÇs incisos I € I I
do mesma artigo dev*nt ser re fe xencialmente precedidas dep

divulgação de aváso êm sÍtio eletrônico oficial, pelo prau o

mínímo de 3 (trêe) dias úteis, com & especificação do objeto
pretendido e a maaifestaçâ* de interesse da ãd:nànist,raçâo ern

obter propostas adj-cion*is de er:entuais interessadüs. Nâ,o há

evj.dência nes autç* de que tal divulgaçâo právia tenha

ocorrido.

Praça Joaquim Machado, 17ü - Cen$ç - Fanelfat<: d"7§j 3§*Ü-?"72X?221
Capela do Aito Nugre * Blahia * ÇruPJ ffi.897.11 1lS0ü

pr at *itur ad * cap*taffiy a?wu "**m
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23. No gue tange â minuta do contrats e suâ consordância c*m

âs irnpoe içÕes dCI art . 9Z da teÍ 3" 4 . 1 33 / 2ü? 1, observa- §e â

obrigatoriedade da abt:rdagrm das seguintee ç}áusulas:

ilrt . *7" .

cláusulas
f§
II
pr(}p§

l-i rrarv*tv*

§ão necessárâas em todo contrato
que estab*leçam:

Õk] j *t* e seus e1sxr*ntos §&T &çtesLfiticas ;

&" vánei-:"}açã* âü edital de licitação e à

xLa &* licltant* vene ed.çr ou ao ato qLle

auto xxz,arl* â cünt,rataÇão direta e à

rêspe cttva prap*stx;
III & legisSaçá* ep7Ícàvel â execuçâo do

contrato, inclusive
quanto áos caso§ omj-§sÕs i

de

(}§

de

IV a regS-me de execuçâo üu a f.çrma

forne çxx**nt*;

eÇo e as condÍçÕes de pagâmento,1/<:pyêÇç&â§
critêrios r &. data-
base & a per i odicàdade do rea.j untamenlo

preÇüs e ss crít*rirs de atualizaçãc monettâ rLa

entre & &aLa do' adi:apS"erneats das obrigações ê

â dr ef *,tLvü peqer§r*nto;

VI 0s crit.ários e periodicidade da

mediÇâa , guand,o f*r ô sâso 1 € ô prâ EÕ pd.rê

liry:i"daçã<> 6 parâ pegâ"mêntoi

VfI os praaos de Ínicip d"as etapas de

execuçãtr, consllrsâo, eRtregâ, observaçãa ê

r*cebj;rnento *efinítivo, quando for s ces§;

VIII o çr&dito pel* qual *arrerá â despesan

cüffi a indicaçâo da classificaçâo funcional
progxâ:nática e da categoria ec$nômica;

Praça Joaquim hrtscfuado, 170 - üsntro * Fonelfax: {**7§} 3***-222#fâãâ1 * CEp 44W5-üü*'
Capela do Alts Âlegre * §ahia - CNPJ 13.&§V "1 1 110001

pt *í efrur adaaare,|la@ afio§, çsrr,
t3Ê nlclftBo ünnno fi sliyn
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IX a nratriz de risco, guando f or o caso;

X 0 praso pârâ re*po*ta âo pedido de

repactuaçáo de prÊços, guando for o casCI;

XI o prâzo parê respoata ao pedíd* de

restabelecj-mento do equilibrio econÕmico*

f inancr-.Lx*, quando f *x * *fr^§ô;

XI I &"§ gaxan1rl&* nf erecidae pâre âssegurar

§rJâ pler:a execução, guando exiqidas , inclus ive
&§ que fqlrem oterecidas pela cont ratado no

câso d* arzLer,xpaÇãc: de valores â tÍtulo d*
pãgâm€ rz*a ;

XI T 1 CI prê zo de qiarantáa mínima do ab3*ta ,

obse rvados 0§ " ímos estabelecidosra zos mt-n

ne,sta Lei e n&§ §ormãs técnícâs atrlicáveis, e

âs c*t:diçSe,,* de rnanutençâo

tácnica, quando for c> casoi

/t1v

partes,
das muJ- t a s & $t-tâ# b* * *s ds cá lculo ;

í** *und,tÇbes de ímpartaÇâo *,

axâ d* cârnbí+ pâre cCInversão, quando for 0

ÇasCI;

fis direitss e âs respensabilidades das

â,§ penalidades cabiveis e os valores

e assist*ncia

adataêâV2í

t"

XV; * â obriçaçâo do cr:ntratado de manter,

durar:te toda & ex*cuçã* Cp c*ntrato, eÍn

rosrpê t ibil idade cem ô s obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçÕes exigidas perô a

habilitação nê }Ícitaçâar ou pâre â

qual*-f icaÇâ*, nâ. contratâÇãÕ dj-reta;
XYI I a obrigaÇâo de s ccntratadçr cumpr ír ã§

exigências de reservâ de eârgos pr*vista ern

lei, bem csmü ern çutras normâs especi f icas ,

Praça Joaquirn Ms*rado, 1f0 * Centro * Fcns#ax; (**?5) 3§W-Ê?;23/?.22't * tEp 44S4S-0üü'
*apela do ,ádto Alegre - Bahia - Cf{F,, 13"89f.111/0$CI1-94
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pasa pessüa com dcfieiência, para reabilitado
da Frevidência §ocial e pâra aprendiz;
XVI I I 0 mode 1o de gestão do co::t r&to ,
observados os reguâsit$s definÍdc>s ÊÍsr

regularnentc;

XIX Çs câsos de extinçâo.

24. Por f j-irrÍ dâ. anâIlse dá minuta do contrato vinculado âG

instn:mento cCInvô§*tório entende*se que ôs reguis itos miniracs

do art. 92 da Lei }Ícitaçôes foram atendidos, hâvendo c

atendimento âôs preceitcs l*gais', bent tüfiIc e observância das

minúcias necessárías a adeguad,a .prestaÇâo Co servÍço, §e:nf orme

demanda da nístraÇão pública, dentro das especificaçÕes

canti,Cas ng ed,i taL "

25. Diante

a adoção

s anÊament<>

dae §

dç pr*c

dç e§(p (}§to, r*ceÍ&&nda-,se à Àdminintração lu{unicipal

eguintes providêncÍas pôrâ" tentativa d*
p reçularizaçâc: da contratação:e.,§ § Õ

BeEiulerizar * §r;bl.icid*de: Verifàtâr tamb&xn a *brigatoriedade
e ê eventual onri*aâo da prrbãicaçãel prÉvia do avi so de

contrat"açâ.o dit a' ;{ârt . ? 5, §3" ; e, §e for- o Ça§o' j ustÍf j-car

a ausência ou adotar medidas para mitigar a irregularidade.

rv. §ü§tt{Í§âo

26 " üiante de todo ü *xpüstCI, e cônsiderando & análise

detathada dos autos do Processo âdministrativo n§ . ü? I / 2Ü?,5 ,

conclui quê o procediment* de DÍspensa de LicitaÇâ.* no .

0 44 12fi3,5 , c$m frmdamento no artiE* ? 5, inçi*o I I , da tei no -

14.13312ü2L , * xegrul*r § }.egal, pod*nd,o prosperâr Ros termos

êm q1Iê fai cond,uzido,

Praça Joaquim Msshads, 170 - Centro - Fone/ftx: (o*7S) 3*g*-22?2n2& * CEF 44§45.00S
Capela de Alts Alegre - §ahia - CIf-lPJ 13"§S7" 111lffiQ1-§atUllruCAgm ffiTÁJ[ç tÀâlLVÀpr*t*llurad*repelaffiyxfr*o,tütn Oag/úÀil3jr*?+



f&Xff IT [, Wrh lrâU]rl**]f hL frX
.çh?xLh** h§* ALEGRE .Wh4th

2-l . A anàlise do val-or glabal estimado e

4 . §28, 90 ) demonstra qus este n&o ultrcp&ssâ
vigente de RS 62 .7 25, 5$ para â referida
contrataÇâo dj-reta.

opina pela legalídade da Di-*pen*a de

contratadç {R$

0 lir:Lto 1ega3.

modalidada de

28. Felo expostc,
LicitaÇâo il,o *4 /2ü25 e, üonsequentement*r rerômenúa:

a) A continuidade do procedimento de Dispensa de LicitaÇão no.

ü44 /2ü25, com a fr:rmali aação d* cçyXya"t^w aúxL & effipresâ J fr

EI,ÍPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS ITDA.

b} Quê a Âdrninistração se atent,e paxa a correta aplicaçâo dos

limites de valor pâríi" disp*nsa d* licit*Çâo, üÕns ld,*xand,a

as atuaLvzaçôes a*tla.L* publicadas via Decreto Federal, e

parâ a vedaçâc êo f rat.L*rtamento j ndevído de despesâs {ArL -

75. §1", da Í,eâ rI* 14.133/20?11 .

Çabzruete da Pre f"ex*ç pâra ciência e?9. §ncarni-nhe*ge âü

providênclas sugeridas .

30.

§ê

t-t o pêrecer aô Frocess$ Âdnr-Lnistrativo Í1o, 79 12ü75, que

submete à consideraçâo sup€ríor,

üapela do âlto Alegre, BahÍa, t3 de maio de ?ü?5.
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PTEIEITURA fuIUNITIPAL ilE
TAPELA BO ALTO ALEGRE - BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N',044t2025

Destarte, pelas razões et-nanaclas da Procuradoria Jurídica, as quais concluerl pcla plcira
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo. lros ternios
da Iegislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021,para deliberar acerca da ratificação cla

Dispensa de Licitação, autuada sob o no 04412025, objetivando a contratação da empresa J S

EMPREEI{DIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ cujo nu

09.293.95410001-04, para Contrataçã«r de empresa para prestação de serviços técnicos
especializado colno, parecerista, consultor(a), avaliador(a), dos projetos cultunris
submetidos no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - PNAB. no
municÍpio de Capela do Alto Alegre/BA, cujo valor é de R$ 4.928,90 (quatro mil nuvecenrus
e vinte e oito reais e noventa centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, 14 de lvlaio de 2t..,;

TTEILA ALMfIDA
Agen te de



TREFEITURA MUNICIPAL UE
üAF'ELA Dü ALTO ATEGRE " BAHIA

TERMo DE RATrrrcaÇÃo
Dispensa de Licitação no 04412025

Considerqndo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Murricípio de Capela do Alto

Alegre, que opinamm pela corrtratação por dispensa de licitação da empresa J S

EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNP.I cujo no

09.293.9s4l0001-0-1.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valor estirnado da contratação e compatível

com os valores praticados no mercado, confonne documçntos apresentados, de modo (pre, er.n qLle

pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise conrparativa cle

preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econornia de esctrla c as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a cornposição de custos unitririos. conl t)s

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, fbi realizada

através de pescluisa direta corn mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação Íbrmal de

cotação, seudo apresentada justificativa da escolha desses fontecedores.

Considerando a dernonstração da compatibilidade da previsão de recLrrsos or'çanrentár'i.rs

conr o cornprorxisso a ser assurnido;

Considerando

14.13312021 e a necess

a contiguração situação prevista 75 lnciso I I da Leide

idade da realização da contratação em q

Considerando que o valor da contratação é condizente com o preço praticado rro ntercatio"

bem conro a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escollta da proposta nrais

vantajosa para Adm in istração;
Decido RttÍiJicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratuçrro rlireLir dir

enrpresa J S EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA" através de l)i>lrertsa rle
Licitação, autuada sob o n" 04412025, para a Contratação de empresa para prestação tle
serviços técnicos cspecializado como, parecerista, consultor(a), avaliador(a), dos projetos
culturais submetidos no âmbito da Política Nacional Aldir lllanc de Fonrento a Culturn -
PNAB, no município dc Capela do Alto AIegre/BA.

Cunrpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, l4 de Maio de 2025.

v (-
CRIS C OSO DA SILVA

Sec. Mun pal de Educação



PTEFEITURA MUHICIPAL DE
üAP.ELA tI$ Atfü ALEGRE " BAHIA

ExrRATo DE RATIFTcaÇÃo
DTSPBNSA DE LrcrrAÇÃo No 044/2025

o F'uNDo MUI\ICIrAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALTO ALEGRE clo L,stado cla

Baliia, no uso de suas atribuições legais, cle acordo coln o disposto no Aú. 75 lnciso II cla Lei rro

14.13312021, rúi/ico o procedirnento de contratação direta por Dispensa de licitação. enrbasaclir

no diploma legal, da ernpresa J S EMPREENDIMEI{TOS EDUCACIONAIS LTI).\. irtscrito
no CNPJ cujo n" 09.293.954/0001-04, referente Contratação de empresa para prestnção tle
serviços técnicos especializado como, parecerista, consultor(a), avaliador(a), dos projetos
culturais submetidos no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura -
PNAB, no município de Capela do Alto Alegre/BA, no valor global de RS 4.928,9A (quatro
mil novecentos e vinte e oito reais e noventa centavos), Cumprindo assim com as dispilsições
ernendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos VIunicípios
do Estado da Bahia.

Capela do Atto Alegre- BA, l4 de Vlaio de 2025.

O DA SILVA
Mun de Educação

CRTSTIN
Sec.
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PRTFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA §0 ,:'-í"0 Ê.' *GR'

TIXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICTTAÇÃO N" 04412025

() Ii.UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA, NO USO dC .II.I:,
arlibuiçõcs legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratifica o proccdimentu ric
curtrataçào direta pol Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa J S EMPREENDIMEN'I OS
I.II)UCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n' 09.293.954/0001-04, referente Contratação de empresa prra
prestação de serviços técnicos especializâdo como, pâreceristâ, consultor(a), avaliador(a), dos projetos culturais
srrbmetidos no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura - PNAB, no nrunicípio de Cai;..1:.
do Alto Alegre/BA, no valor global de R$ 4.928,90 (quatro mil novecentos e vinte e oito reais e noventa centr\ os ).
( rrnrprindo assirn com as disposições ernendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio '[r'ibunal de Crrrr ,

tlos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 14 de Maio de 2025.

fí CR.ISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educaçâo

Praça Joaquim Machado, Í!o i70, ioAncjar- Centro, Cep:4464F000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-maii:prefeitur{ii;u...i,freiâ@yrr',(ic).cc),
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